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Federal nº. 4.320/64, e nos termos da competência delegada 
pela Portaria nº. 1.021/2013-SMS.G, AUTORIZO a aquisição de 
20.000, 20.000 e 25.200 comprimidos sulcados de levoti-
roxina sódica com 25 mcg, 50 mcg e 100 mcg, respectiva-
mente, conforme Requisição de Compra nº. 013/17 (documento 
SEI nº. 1615740), por meio da Ata de Registro de Preço nº. 
370/2015-SMS.G (documento SEI nº. 1617074 e 1617141), cuja 
detentora é a empresa MERCK S.A., inscrita no CNPJ sob o nº. 
33.069.212/0012-37, a serem entregues em 02 (duas) parcelas 
dentro das quantidades e prazos determinados em cada ordem 
de fornecimento recebida pela DETENTORA.

II) Emita-se a Nota de Empenho em favor da empresa 
supramencionada, no valor total de R$ 3.320,80 (três mil e 
trezentos e vinte reais e oitenta centavos), onerando a dotação 
orçamentária nº. 84.21.10.302.3003.4.103.3.3.90.30.00.00 do 
presente exercício, conforme apontamento realizado pela Con-
tadora desta Unidade quanto à existência de recursos orçamen-
tários para a presente aquisição (documento SEI nº. 1777772).

III) A CONTRATADA deverá, se necessário, atualizar todos 
os documentos de regularidade fiscal, quando da retirada da 
Nota de Empenho.

DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMEN-
TO TÉCNICO

PROCESSO Nº. 6018.2016/0008252-6 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 385/2016-SMS.G
I À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

a manifestação da Assistente Técnica II desta unidade (docu-
mento SEI nº. 1939742), com fundamento no artigo 58 da Lei 
Federal nº. 4.320/64, e nos termos da competência delegada 
pela Portaria nº. 1.021/2013-SMS.G, AUTORIZO a aquisição de 
500 comprimidos de ácido folínico ou folinato de cálcio 
15 mg, conforme Requisição de Compra nº. 023/17 (documento 
SEI nº. 1613721), por meio da Ata de Registro de Preço nº. 
385/2016-SMS.G (documento SEI nº. 1613715), cuja detentora é 
a empresa MULTIFARMA COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ 
sob o nº. 21.681.325/0001-57, a serem entregues no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento da Ordem 
de Fornecimento pela DETENTORA.

II) Emita-se a Nota de Empenho em favor da empresa 
supramencionada, no valor total de R$ 435,00 (quatrocentos e 
trinta e cinco reais), onerando a dotação orçamentária nº. 84.21
.10.302.3003.4.103.3.3.90.30.00.00 do presente exercício, con-
forme apontamento realizado pela Contadora desta Unidade 
quanto à existência de recursos orçamentários para a presente 
aquisição (documento SEI nº. 1726983).

III) A CONTRATADA deverá, se necessário, atualizar todos 
os documentos de regularidade fiscal, quando da retirada da 
Nota de Empenho.

DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMEN-
TO TÉCNICO

PROCESSO Nº. 6018.2016/0008438-3
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 131/2015-SMS-G
I) À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

a manifestação da Assistente Técnica II desta unidade (docu-
mento SEI nº. 1934992), com fundamento no artigo 58 da Lei 
Federal nº. 4.320/64, e nos termos da competência delegada 
pela Portaria nº. 1.021/2013-SMS.G, AUTORIZO a aquisição de 
150 frascos com 5 ml de dexametasona 1 mg/ml (0,1%) 
em solução oftálmica, conforme Requisição de Compra nº. 
035/17 (documento SEI nº. 1651704), por meio da Ata de Regis-
tro de Preço nº. 131/2015-SMS.G (documento SEI nº. 1651723), 
cuja detentora é a empresa PORTAL LTDA., inscrita no CNPJ 
sob o nº. 05.005.873/0001-00, a serem entregues no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento da Ordem 
de Fornecimento pela DETENTORA.

II) Emita-se a Nota de Empenho em favor da empresa 
supramencionada, no valor total de R$ 492,30 (quatrocentos 
e noventa e dois reais e trinta centavos) onerando a dotação 
orçamentária nº. 84.21.10.302.3003.4.103.3.3.90.30.00.00 do 
presente exercício, conforme apontamento realizado pela Con-
tadora desta Unidade quanto à existência de recursos orçamen-
tários para a presente aquisição (documento SEI nº. 1857737).

III) A CONTRATADA deverá, se necessário, atualizar todos 
os documentos de regularidade fiscal, quando da retirada da 
Nota de Empenho.

DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMEN-
TO TÉCNICO

PROCESSO Nº. 6018.2016/0008453-7
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 131/2016-SMS.G
I) À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

a manifestação da Assistente Técnica II desta unidade (docu-
mento SEI nº. 1937263), com fundamento no artigo 58 da Lei 
Federal nº. 4.320/64, e nos termos da competência delegada 
pela Portaria nº. 1.021/2013-SMS.G, AUTORIZO a aquisição de 
600 ampolas com 20 ml de dobutamina cloridrato 12,5 
mg/ml em solução injetável, conforme Requisição de Com-
pra nº. 041/17 (documento SEI nº. 1655113), por meio da Ata 
de Registro de Preço nº. 131/2016-SMS.G (documento SEI nº. 
1655123), cuja detentora é a empresa MULTIFARMA COMER-
CIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 21.681.325/0001-57, 
a serem entregues no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da data do recebimento da Ordem de Fornecimento pela DE-
TENTORA.

II) Emita-se a Nota de Empenho em favor da empresa 
supramencionada, no valor total de R$ 4.800,00 (quatro mil e 
oitocentos reais), onerando a dotação orçamentária nº. 84.21.
10.302.3003.4.103.3.3.90.30.00.00 do presente exercício, con-
forme apontamento realizado pela Contadora desta Unidade 
quanto à existência de recursos orçamentários para a presente 
aquisição (documento SEI nº. 1861181).

III) A CONTRATADA deverá, se necessário, atualizar todos 
os documentos de regularidade fiscal, quando da retirada da 
Nota de Empenho.

DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMEN-
TO TÉCNICO

PROCESSO Nº. 6018.2016/0008507-0
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 122/2016-SMS.G
I À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

a manifestação da Assistente Técnica II desta unidade (docu-
mento SEI nº. 1941111), com fundamento no artigo 58 da Lei 
Federal nº. 4.320/64, e nos termos da competência delegada 
pela Portaria nº. 1.021/2013-SMS.G, AUTORIZO a aquisição de 
300 frascos ampola + diluentes de omeprazol sódico 40 
mg em pó para solução injetável, conforme Requisição de 
Compra nº. 051/17 (documento SEI nº. 1665511), por meio da 
Ata de Registro de Preço nº. 122/2016-SMS.G (documento SEI 
nº. 1665535), cuja detentora é a empresa BLAU FARMACÊUTI-
CA S/A., inscrita no CNPJ sob o nº. 58.430.828/0001-60, a se-
rem entregues no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data 
do recebimento da Ordem de Fornecimento pela DETENTORA.

II) Emita-se a Nota de Empenho em favor da empresa 
supramencionada, no valor total de R$ 1.503,00 (um mil e 
quinhentos e três reais), onerando a dotação orçamentária nº. 
84.21.10.302.3003.4.103.3.3.90.30.00.00 do presente exer-
cício, conforme apontamento realizado pela Contadora desta 
Unidade quanto à existência de recursos orçamentários para a 
presente aquisição (documento SEI nº. 1861133).

III) A CONTRATADA deverá, se necessário, atualizar todos 
os documentos de regularidade fiscal, quando da retirada da 
Nota de Empenho.

 DEPTO DE DESAPROPRIAÇÕES
 LINHA DE ATENDIMENTO DIRETO: 3397-4851

DESPACHO DO DIRETORA
TID Nº 16020928 – ANDREW BRITT . Pedido de vistas das 

plantas expropriatórias relacionadas aos melhoramentos das 
avenidas Nove de Julho, Vinte e Três de Maio e Ligação Leste-
-Oeste. Pesquisa histórica para fins de pós graduação. Em face 
dos elementos que instruem o presente, notadamente conside-
rando o pedido inicial e o Ofício da UNIFESP de fls. 03, AUTORI-
ZO, nos termos do 35 do Decreto Municipal 51.714/10, a VISTA 
das plantas expropriatórias referentes aos melhoramentos das 
avenidas Nove de Julho, Vinte e Três de Maio e Ligação Leste-
-Oeste ao interessado Andrew Britt, CPF 074809741-40.

 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 DESPACHO DO CONTROLADOR GERAL DO 

MUNICÍPIO
PROCESSO nº 2017-0.004.891-7 - Assunto: Participação 

dos servidores Rodrigo Morello Alves, RF 835.996.2/1 e Paulo 
Eduardo Galvão de Oliveira Machado, RF 835.983.1/1, no "Se-
minário de Apresentação dos Estudos do ODP", a ser realizado 
em Brasília – DF.

I – Em face dos elementos que instruem o presente proces-
so, AUTORIZO, nos termos do inciso II, do artigo 4º, do Decreto 
nº 48.743 de 20 de setembro de 2007, e com fundamento no 
inciso II do artigo 1º do mesmo diploma legal, afastamento 
sem prejuízo de vencimentos, direitos e demais vantagens do 
cargo dos servidores Rodrigo Morello Alves, RF 835.996.2/1 e 
Paulo Eduardo Galvão de Oliveira Machado, RF 835.983.1/1, 
para participarem do "Seminário de Apresentação dos Estudos 
do ODP", nos dias 07 a 09/02/2017, a ser realizado em Brasí-
lia – DF;

II – Após o afastamento, os servidores supramencionados 
deverão, no prazo de 30 (trinta) dias contados da reassunção, 
após o término do curso, apresentar comprovante de participa-
ção como palestrantes no evento.

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-013

COORDENACAO DE VIGILANCIA EM SAUDE
ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SMS/COVISA/GVISAM
2010-0.122.157-1 DOMUS HOTEL LTDA
DOCUMENTAL
PROCESSO DEVIDAMENTE REGULARIZADO. ARQUIVE-SE.

 TID: 16018746
PORTARIA Nº 008/2017-SMS.G, DE 18 DE JANEIRO 

DE 2017
O Secretário Municipal da Saúde, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1º Criar a “COMISSÃO DE ESTRUTURAÇÃO REGIONAL 

DA REDE DE SERVIÇOS”, com a finalidade de estruturar as re-
des assistenciais da Secretaria Municipal de Saúde.

§1º A Comissão deverá apresentar o primeiro relatório de 
estruturação da rede assistencial no prazo de 30 dias a contar 
de sua instituição, termo inicial que se confunde com a publica-
ção da presente Portaria.

Art. 2º A Comissão será composta pelos segmentos e repre-
sentantes elencados abaixo:

I – COORDENAÇÃO: Maria Angélica Crevelim - RF 719.259-
2

II - ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE
- ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA - Paulo Fernando Ca-

pucci – RG 8.378.527-9
- ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO SANTA CATARINA – Ro-

berson Jun Kitamura – RG 26.544.633-8
- HOSPITAL ISRAELITA ALBERT EINSTEIM - Luciana Morais 

Borges - RG 21.847.219-5
- CEJAM - Sueli Doreto Rodrigues – RG 7.703.476-4
III - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
- CEINFO – Sylvia Christina de Andrade Grimm – RF 

650.443-4
IV - COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE
- CRS-Norte - Teresa Cristina Fenerich de Moraes, Médica 

- RF 554.783-8/1
- CRS-Sul - Carla Ferreira de Brito – RF 593.093-6
- CRS-Oeste - Maria Esther Ramos de Freitas Trench – RF 

595.600-5
- CRS-Leste - Catia Rufino - RF 560.600-4
- CRS-Sudeste – Susana Gualda de Freitas Rodrigues – RF 

571.629-2/3
- CRS-Centro - Marta Campagnoni Andrade - RG 7.712.861-8
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições contrárias.

 PROCESSO: 2017-0.001.999-2
CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE
AUTORIZAÇÃO DE REPUBLICAÇÃO DO EDITAL
DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em face dos elementos de convicção constantes no pro-

cesso administrativo, em especial do parecer da Assessoria 
Jurídica desta Pasta, que acolho, e no uso das atribuições a 
mim conferidas por Lei, AUTORIZO a republicação do Edital para 
Credenciamento de Estabelecimentos de Saúde interessados 
em participar, de forma complementar, do SUS, para celebração 
de contratos e convênios administrativos, com vistas a reduzir 
o tempo de espera na fila dos exames apontados pela área 
técnica, conforme levantamento junto ao Sistema SIGA-Saúde, 
a serem custeados com recursos do Fundo Municipal de Saúde, 
na forma da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM 
– Tabela SUS, do Ministério da Saúde, com fundamento na Lei 
Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes.

 PROCESSO: 2014-0.149.378-1
RESSARCIMENTO DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS 

VENCIDOS
AUTORIZAÇÃO DE DESCONTO
DESPACHO DO SECRETÁRIO
À vista do constante no presente processo administrativo, 

em especial da manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, 
que acolho, AUTORIZO o desconto no valor de R$ 1.209,60 (mil 
duzentos e nove reais e sessenta centavos) na próxima fatura 
a ser adimplida por esta Secretaria, em face da empresa CON-
SÓRCIO DE SAÚDE LOG PRONTO EXPRESS LOGISTICA LTDA., 
inscrita no CNPJ nº 03.867.580/0001-07, em ressarcimento aos 
materiais e medicamentos fornecidos a esta SMS com validade 
já expirada.

 HOSP. MUN. E MAT. ESCOLA DR. MÁRIO 
DE MORAES ALTENFELDER DA SILVA

 DESPACHO DA DIRETORA DE DEPARTAMEN-
TO TÉCNICO

PROCESSO Nº. 6018.2016/0008272-0
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 370/2015-SMS.G
I) À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

a manifestação da Assistente Técnica II desta unidade (docu-
mento SEI nº. 1936355), com fundamento no artigo 58 da Lei 

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 PORTARIA EXPEDIDA PELO PROCURADOR 

GERAL
PORTARIA 02/17-PGM.G
Regulamenta os procedimentos relativos às correições 

ordinárias e extraordinárias no âmbito da Procuradoria Geral do 
Município, conforme o § 2º, do art. 38 do Decreto nº 57.263, de 
29 de agosto de 2016

RICARDO FERRARI NOGUEIRA, Procurador Geral do 
Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,

CONSIDERANDO a competência da Procuradoria Geral do 
Município para realizar correições destinadas ao acompanha-
mento e aprimoramento das atividades exercidas pelas Unida-
des que a compõem, a serem supervisionadas por seu Conselho, 
de acordo com o disposto no inciso III do artigo 7º da Lei nº 
10.182, de 30 de outubro de 1986, e com os incisos III e VIII do 
artigo 36, do Decreto nº 57.263 de 29 de agosto de 2016;

CONSIDERANDO as atribuições da Comissão de Correição, 
conforme disposto no art. 39, do Decreto nº 57.263, de 29 de 
agosto de 2016,

RESOLVE:
Capítulo I - Disposições gerais
Art. 1º. Esta Portaria disciplina os procedimentos relativos 

às correições instauradas no âmbito da Procuradoria Geral do 
Município.

Art. 2º. As correições serão ordinárias ou extraordinárias.
§ 1º. As correições ordinárias têm por objetivo verificar a 

regularidade do serviço e da eficiência dos Procuradores do 
Município no cumprimento de suas atribuições, bem como da 
observância das determinações emanadas do Procurador Geral 
do Município.

§2º. As correições extraordinárias serão realizadas pela 
Comissão de Correição da Procuradoria Geral do Município, de 
ofício ou por determinação do Procurador Geral do Município, 
sem natureza de procedimento sancionatório, para verificação 
dos fatos, sempre que houver indício de:

I - descumprimento de dever funcional ou procedimento 
incorreto;

II - atos que comprometam o prestígio e a dignidade da 
instituição ou dos demais órgãos jurídicos municipais.

§3º. As correições extraordinárias seguem, no que não 
forem incompatíveis, as normas estatuídas para a correição 
ordinária.

Capítulo II - Das correições ordinárias
Art. 3º. São correições ordinárias:
I - a verificação da adequação dos processos de trabalho 

e dos recursos materiais e humanos disponíveis para a eficácia 
das atividades desenvolvidas;

II - o exame das atividades exercidas pelas unidades da 
Procuradoria Geral do Município com a finalidade de verificar a 
regularidade da ação administrativa;

III- o acompanhamento da atuação profissional dos inte-
grantes da carreira de Procurador do Município em exercício 
nas suas unidades;

V - o acompanhamento e a avaliação do desempenho 
dos Procuradores Municipais no curso do período de estágio 
probatório;

Art. 4º. As correições ordinárias serão instauradas pela 
decisão da maioria dos membros presentes em reunião previa-
mente convocada pela Presidência, por qualquer meio, com dois 
dias de antecedência.

Art. 5º. Será designado, por sorteio, um relator para cada 
correição ou processo administrativo instaurado.

Parágrafo único. As correições ou processos administrativos 
serão distribuídos equitativamente.

Art. 6º. No desenvolvimento de suas atividades, a Comissão 
de Correição poderá:

I - examinar processos administrativos e judiciais;
II - requisitar, sempre que necessário, aos órgãos e entida-

des da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, autos 
de processos administrativos e quaisquer outros documentos e 
informações;

III - verificar pareceres, laudos técnicos, prontuários funcio-
nais e demais documentos pertinentes ao objeto da correição;

IV - verificar sistemas de informação e respectivos bancos 
de dados;

V - convocar para esclarecimentos os servidores envolvidos 
com o objeto da correição, tomando por termo suas declara-
ções;

VI - realizar diligências destinadas a elucidar fatos relativos 
ao objeto da correição.

Art. 7º. A correição deverá ser concluída no prazo de 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da data de sua instauração.

Parágrafo único. O prazo estipulado no "caput" deste arti-
go poderá ser prorrogado mediante solicitação fundamentada, 
dirigida ao Procurador Geral do Município.

Art. 8º. Ao final da correição, a Comissão apresentará rela-
tório circunstanciado, indicando:

I - medidas corretivas destinadas à regularização e aperfei-
çoamento dos serviços;

II - eventuais irregularidades e indícios de autoria;
III - outras medidas consideradas pertinentes ao aprimora-

mento da atuação da Procuradoria Geral do Município.
Capítulo III - Das correições extraordinárias
Art. 9º. São correições extraordinárias:
I - as destinadas a analisar fatos referentes a infrações 

disciplinares e propositura de medidas corretivas;
II - apurar outras situações e fatos relacionados às ativida-

des da Procuradoria Geral do Município.
Art. 10. A correição extraordinária deverá ser concluída no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, a contar da data 
de sua instauração.

Parágrafo único. O prazo estipulado no "caput" deste arti-
go poderá ser prorrogado mediante solicitação fundamentada, 
dirigida ao Procurador Geral do Município.

Capítulo IV - Das disposições finais
Art. 11. A realização das correições, ordinárias ou ex-

traordinárias, não substituem ou impedem a instauração de 
procedimentos disciplinares, nem obstam o andamento dos 
procedimentos disciplinares em curso.

Art. 12. Essa portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 2014-0.183.659-0-FERNANDO DE JESUS SILVAPedido 
administrativo de indenização. Despesas médicas decorrentes 
de dano provocado por buraco em passeio público. I-À vista 
dos elementos constantes do presente, diante da manifestação 
da AJC desta CGC(fls.14/15), que acolho, com fundamento no 
art. 9, inc. I, do Dec. Mun. 53.066/12, com a redação do Dec. 
57.263/16, INDEFIRO o pedido de indenização apresentado 
por FERNANDO DE JESUS SILVA, RG 10.975.586-8. II- Fica o 
interessado intimado a interpor recurso desta decisão no prazo 
de 15 dias, nos termos da Lei 14.141/06 e do Dec. 51.714/10.

2013-0.062.646-8-LUIZA DA SILVA HERNANDEZPedido 
administrativo de indenização por danos morais e materiais. 
Queda no passeio público. Indeferimento. Com base na atri-
buição a mim conferida pelo art. 18, X, do dec. 57.263/16, e 
à vista dos elementos constantes do presente, em especial a 
manifestação de JUD de fls. 39/42 e a manifestação da AJC 
de fls. 51/55 e 59, INDEFIRO, com fundamento no art. 3°, V, 
do Dec. 53.066/12, o pedido de indenização formulado pela 
interessada.

2015-0.222.662-2-YARA DOS SANTOSPedido adminis-
trativo de indenização. Acidente de trânsito. Dano ao veículo. 
Apreciação pelo COMUV. Culpa concorrente dos envolvidos. 
Indeferimento. I-Com base na atribuição a mim conferida pelo 
art. 18, X, do Dec. 57.263/16, e à vista dos elementos constan-
tes do presente, em especial as provas coligidas nos autos e a 
manifestação da AJC, com fundamento no art. 3°, V, do Dec. 
53.066/12, INDEFIRO o pedido de indenização formulado pela 
Sra. YARA DOS SANTOS, inscrita no CPF 358.121.058-47.

DEFERIDO
I- NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ARTIGO 

32, INCISO IV, DO DECRETO MUNICIPAL N 57.263/2016, E A 
VISTA DA MANIFESTACAO DA ASSISTENCIA JURIDICA DESTE 
DEPARTAMENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DO 
PRESENTE E NOS TERMOS DOS DECRETOS MUNICIPAIS NS 
50.691/2009 E 51.714/2010, AUTORIZO A EXPEDICAO DE CER-
TIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.

2016-0.279.845-8 INDRA BRASIL SOLUCOES E SERVI-
COS TECNOLOGICOS S/A

DEFERIDO
I- NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ARTIGO 

32, INCISO IV, DO DECRETO MUNICIPAL N 57.263/2016, E A 
VISTA DA MANIFESTACAO DA ASSISTENCIA JURIDICA DESTE 
DEPARTAMENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DO 
PRESENTE E NOS TERMOS DOS DECRETOS MUNICIPAIS NS 
50.691/2009 E 51.714/2010, AUTORIZO A EXPEDICAO DE CER-
TIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.

2017-0.000.043-4 GERIBELLO ENGENHARIA LTDA.
DEFERIDO
I- NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ARTIGO 

32, INCISO IV, DO DECRETO MUNICIPAL N 57.263/2016, E A 
VISTA DA MANIFESTACAO DA ASSISTENCIA JURIDICA DESTE 
DEPARTAMENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DO 
PRESENTE E NOS TERMOS DOS DECRETOS MUNICIPAIS NS 
50.691/2009 E 51.714/2010, AUTORIZO A EXPEDICAO DE CER-
TIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.

2017-0.000.140-6 REC SS TIRADENTES EMPREENDI-
MENTOS S.A.

DEFERIDO
I- NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ARTIGO 

32, INCISO IV, DO DECRETO MUNICIPAL N 57.263/2016, E A 
VISTA DA MANIFESTACAO DA ASSISTENCIA JURIDICA DESTE 
DEPARTAMENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DO 
PRESENTE E NOS TERMOS DOS DECRETOS MUNICIPAIS NS 
50.691/2009 E 51.714/2010, AUTORIZO A EXPEDICAO DE CER-
TIDAO POSITIVA.

2017-0.000.590-8 GALVAO ENGENHARIA S/A
DEFERIDO
I- NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ARTIGO 

32, INCISO IV, DO DECRETO MUNICIPAL N 57.263/2016, E A 
VISTA DA MANIFESTACAO DA ASSISTENCIA JURIDICA DESTE 
DEPARTAMENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DO 
PRESENTE E NOS TERMOS DOS DECRETOS MUNICIPAIS NS 
50.691/2009 E 51.714/2010, AUTORIZO A EXPEDICAO DE CER-
TIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.

2017-0.000.786-2 KELLY CRISTINA DA CAMARA PI-
NHEIRO

DEFERIDO
I- NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ARTIGO 

32, INCISO IV, DO DECRETO MUNICIPAL N 57.263/2016, E A 
VISTA DA MANIFESTACAO DA ASSISTENCIA JURIDICA DESTE 
DEPARTAMENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DO 
PRESENTE E NOS TERMOS DOS DECRETOS MUNICIPAIS NS 
50.691/2009 E 51.714/2010, AUTORIZO A EXPEDICAO DE CER-
TIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.

2017-0.001.419-2 INSTITUTO ABRAMUNDO
DEFERIDO
I- NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ARTIGO 

32, INCISO IV, DO DECRETO MUNICIPAL N 57.263/2016, E A 
VISTA DA MANIFESTACAO DA ASSISTENCIA JURIDICA DESTE 
DEPARTAMENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DO 
PRESENTE E NOS TERMOS DOS DECRETOS MUNICIPAIS NS 
50.691/2009 E 51.714/2010, AUTORIZO A EXPEDICAO DE CER-
TIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.

2017-0.001.420-6 ABRAMUNDO EDUCACAO EM CIEN-
CIAS LTDA

DEFERIDO
I- NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ARTIGO 

32, INCISO IV, DO DECRETO MUNICIPAL N 57.263/2016, E A 
VISTA DA MANIFESTACAO DA ASSISTENCIA JURIDICA DESTE 
DEPARTAMENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DO 
PRESENTE E NOS TERMOS DOS DECRETOS MUNICIPAIS NS 
50.691/2009 E 51.714/2010, AUTORIZO A EXPEDICAO DE CER-
TIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.

2017-0.002.411-2 EKNATIOS ABDALA
DEFERIDO
I- NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ARTIGO 

32, INCISO IV, DO DECRETO MUNICIPAL N 57.263/2016, E A 
VISTA DA MANIFESTACAO DA ASSISTENCIA JURIDICA DESTE 
DEPARTAMENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DO 
PRESENTE E NOS TERMOS DOS DECRETOS MUNICIPAIS NS 
50.691/2009 E 51.714/2010, AUTORIZO A EXPEDICAO DE CER-
TIDAO NEGATIVA.

2017-0.002.774-0 ANA CLAUDIA GIRODO
DEFERIDO
I- NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ARTIGO 

32, INCISO IV, DO DECRETO MUNICIPAL N 57.263/2016, E A 
VISTA DA MANIFESTACAO DA ASSISTENCIA JURIDICA DESTE 
DEPARTAMENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DO 
PRESENTE E NOS TERMOS DOS DECRETOS MUNICIPAIS NS 
50.691/2009 E 51.714/2010, AUTORIZO A EXPEDICAO DE CER-
TIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.

2017-0.003.011-2 PROSIMULADOR TECNOLOGIA DE 
TRANSITO S/A

DEFERIDO
I- NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ARTIGO 

32, INCISO IV, DO DECRETO MUNICIPAL N 57.263/2016, E A 
VISTA DA MANIFESTACAO DA ASSISTENCIA JURIDICA DESTE 
DEPARTAMENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DO 
PRESENTE E NOS TERMOS DOS DECRETOS MUNICIPAIS NS 
50.691/2009 E 51.714/2010, AUTORIZO A EXPEDICAO DE CER-
TIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.

2017-0.003.114-3 OSNIL APARECIDO TAVARES
DEFERIDO
I- NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ARTIGO 

32, INCISO IV, DO DECRETO MUNICIPAL N 57.263/2016, E A 
VISTA DA MANIFESTACAO DA ASSISTENCIA JURIDICA DESTE 
DEPARTAMENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DO 
PRESENTE E NOS TERMOS DOS DECRETOS MUNICIPAIS NS 
50.691/2009 E 51.714/2010, AUTORIZO A EXPEDICAO DE CER-
TIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.

2017-0.003.722-2 FORSAITT COMERCIAL TECNICA 
LTDA

DEFERIDO
I- NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ARTIGO 

32, INCISO IV, DO DECRETO MUNICIPAL N 57.263/2016, E A 
VISTA DA MANIFESTACAO DA ASSISTENCIA JURIDICA DESTE 
DEPARTAMENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DO 
PRESENTE E NOS TERMOS DOS DECRETOS MUNICIPAIS NS 
50.691/2009 E 51.714/2010, AUTORIZO A EXPEDICAO DE CER-
TIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.

2017-0.004.061-4 DISERVICE TECNOLOGIA ESPECIALI-
ZADA EIRELI-EPP

DEFERIDO
I- NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ARTIGO 

32, INCISO IV, DO DECRETO MUNICIPAL N 57.263/2016, E A 
VISTA DA MANIFESTACAO DA ASSISTENCIA JURIDICA DESTE 
DEPARTAMENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES DO 
PRESENTE E NOS TERMOS DOS DECRETOS MUNICIPAIS NS 
50.691/2009 E 51.714/2010, AUTORIZO A EXPEDICAO DE CER-
TIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.
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